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1. L ib e rd a d e  d e  re l ig iã o  no  B ra s il- lm p é r io

No Brasil-lm pério , a base juríd ica da existência de com unidades 
cristãs não-católicas era o Art. 5o da Constituição de 25 de março de 
18241. Segundo esse artigo , todas as " re lig iõ e s "  não-católicas eram 
"p e rm itid a s ", podendo rea lizar seus respectivos cultos e possuir suas res
pectivas igrejas e capelas. Porém, houve duas restrições im portantes. O 
culto só podia ser "dom éstico  ou pa rticu la r", não aberto ao púb lico  em 
geral. E as igrejas e capelas não podiam  ter " fo rm a  a lgum a exte rio r de 
te m p lo ".

O Código C rim ina l protegeu, por um lado, em seu Art. 277, "q u a l
quer culto estabelecido no Im p é rio " contra ofensas e zombarias. Por ou 
tro lado estabeleceu, em seu Art. 276, que era crim e ce lebrar um culto 
não-cató lico "e m  casa ou ed ifíc io  que tenha a lgum a fo rm a ex te rio r de 
tem plo, ou pub licam ente  em qua lquer luga r". A pena m áxim a para tal 
crim e eram  a dispersão, pe lo  Juiz de Paz, da com unidade reun ida, a de 
m olição das partes que caracterizavam  o préd io  como igre ja , e a m ulta 
de 12$000rs para cada um dos envo lv idos2.

As " lin h a s  mestras" do preceito constitucional já haviam  sido tra
çadas, especia lm ente no que diz respeito a cidadãos britânicos, no Art. 
XII do Tratado de Com ércio e Navegação, firm ado  entre a Grã-Bretanha 
e Portugal em 19 de feve re iro  de 18103. Lá constava, mais exp lic itam en
te, que ninguém  se podia m anifestar "p ub licam en te  contra a re lig ião  ca
tó lic a "  nem desrespeitar "o s  ritos e cerim ônias da re lig iã o  ca tó lica "; não

1 — Duncan A lexander REILY, 1984, p. 28. No entanto, a data ind icada neste lugar deve ser co rrig i
da ; a Constitu ição fo i "o u to rg a d a " em 1824. — cf, H e lio  V IANNA, 1970, v. 2, p. 83-5.

2 —  Duncan A lexander REILY, 1984, p. 28.
3 —  ib id ., p. 26-7.
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se pod ia  " fa ze r prosé litos" nem se converter católicos ao protestantismo. 
As igrejas e capelas deveriam  "e x te rn a m e n te " se assemelhar "a  casas 
de hab itação". Era p ro ib ido  usar sinos para anunciar "p u b lica m e n te  as 
horas do serviço d iv in o "  (isto é, do culto). Na linha deste Tratado de 
1810, an te rio r à independência  do país, deve ser entend ida tam bém  a 
Constituição de 1824.

O Art. 5o da Constituição de 1824 já fo i in terpre tado como se, em 
tese, pro ib isse  as " re lig iõ e s "  não-católicas, abrindo-lhes, porém , certo 
espaço4. No entanto, o texto do Art. 5o é inequívoco. Perm ite , em tese, 
as re lig iões não-católicas, fazendo, depois, certas restrições. A  tendência 
predom inante  da Constituição não era p ro ib itiva , mas perm issiva, to le 
rante.

Chegamos, no fim  desta parte, a duas conclusões:

1. Os prim eiros sinais concretos de garantia  expressa de liberdade 
o u  pe lo  menos to le rânc ia  em questões de re lig iã o  surgiram , no Brasil, d i
retam ente re lacionados e até incluídos na regu lam entação de questões 
econôm icas, ou seja, do com ércio e da navegação entre Grã-Bretanha e 
Portugal, a inda  antes da independência  do país (7 de setem bro de 1822).

2. A Constituição do Im pério do Brasil, de 1824, garantiu  aos não- 
católicos libe rdade  de re lig iã o  com restrições bem defin idas.

2. C o n s e q ü ê n c ia s : In c id e n te  e m  P o rto  A le g re

O governo im peria l do Brasil, re tom ando in ic ia tivas anteriores à in
dependência , prom oveu uma política consciente e sistemática de im ig ra 
ção e colonização, p rim e iram ente  com a lem ães5, suíços e austríacos. 
Boa parte dos im igrantes e de seus descendentes no Brasil eram  evangé
licos; não pertenciam , portanto, à " re lig iã o  do Im p é rio " nem gozavam 
de plena libe rdade para exercerem  sua fé. O que lhes causou m aiores 
transtornos em sua v ivência  pessoal e fa m ilia r era a fa lta  de base legal 
para os casamentos contraídos perante um pastor evangé lico , antes dos 
decretos nos 1144 e 3069, de 11 de setem bro de 1861 e 17 de ab ril de

4 —  Herbert E. WETZEL, 1973, p. 44: "A s  re lig iões  não cató licas eram  proibidas, perm itindo-se -lhes
o cu lto  apenas em casas que não tivessem fo rm a de ig re ja ."  (O destaque é meu. —  J. F.)

5 - E m u ito  im portan te  ter-se em m ente que a A lem anha, antes de 1871, não estava un ida, p o lit i
cam ente, mas d iv id id a  em  m uitos estados e territó rios, de m odo que a pa lavra  "a le m ã o "  tem, 
em re lação àque la  época, um sentido mais cu ltu ra l que po lítico . Para as au toridades do grão- 
ducado de M ecklem burgo , p. ex., um súdito do rei da Prússia era um "e s tra n g e iro "  e expres
sam ente designado assim na linguagem  da adm in istração.
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1863, respectivam ente. Essa questão era uma preocupação freqüen te  de 
pastores e " le ig o s "  evangélicos. Seria im portante abordar esse assunto 
uma vez sistem aticam ente, a partir de pesquisas em arquivos. No pre
sente m om ento não pretendem os fazê-lo . Ocupar-nos-emos com outra 
im plicação da situação dos evangélicos no Im pério , im plicação esta re fe 
rente ao culto e à fo rm a exte rio r das igrejas.

Segundo o depo im ento  dos próprios evangélicos, as restrições 
que a Constituição faz ia  ao exercício da fé evangé lica , fo ram  esqueci
das, o mais tardar desde a década de 50 do século passado: "A s  leis do r
m em ", d iz iam , de m odo que eles podiam  ce lebrar "seus cultos pub lica 
mente e em tem p los "6. Mas não foram  revogadas nem fo rm a lm en te  
abolidas. A inda  estavam aí. De repente a lguém  podia lem brar-se daque
le Art. 5o e, baseado nele, recorrer às autoridades. Assim estava criado 
um incidente.

Tal incidente aconteceu em Porto A legre , capita l da Província do 
Rio Grande do Sul. A  com unidade evangé lica  havia sido fundada em 17 
de fevere iro  de 18567. A inauguração da igre ja  estava prevista para 8 de 
jane iro  de 1865. Um jorna l de Porto A legre , em língua a lem ã, pub licou o 
program a da so len idade, d izendo tam bém  que haveria  uma cam inhada 
festiva da com unidade para a nova ig re ja , em com em oração do evento. 
O clero cató lico, pensando que se tratava de uma "p roc issão", protestou; 
pois isso seria exercício púb lico  de re lig ião  não-cató lica , p ro ib ido  pela 
legislação. O Chefe de Polícia acreditava que os evangélicos levariam  
consigo, em sua "p roc issão", seus "san tos", a saber, Lutero e Zw íng lio . 
M andou cham ar o cônsul da Prússia, como porta-voz dos a lem ães, so lic i
tando explicações. O cônsul de ixou claro que os evangélicos não têm 
santos e que não fa riam  uma procissão, mas sim, simples cam inhada. A 
exp licação fo i aceita com o satifa tória . A so len idade fo i rea lizada, como 
estava previsto, e a ig re ja , inaugurada pelo Pastor Dr. Hermann Borchard 
(1823-1891), pároco de São Leopoldo.

O caso, pois, não tinha m aiores conseqüências. Mas mostrou, se
gundo uma m anifestação posterior dos evangélicos, que "e m  cada ins
tante podem  acordar as leis e ser perseguidos como crim inosos os protes
tantes que tinham  a grande ousadia de mostrarem-se em púb lico  com 
sua crença; em cada m om ento podem  estar expostos aos m aiores vexa
mes pelos re feridos artigos da Constituição e do Código C rim ina l ( , . . ) . " 8

6 — O fíc io  do Conselho D iretor do Sínodo R io-grandense aos representantes da nação bras ile ira ,
de 28 de m a io de 1887 (v. A pênd ice , n° 4).

7 —  Para toda esta parte cf. Ferdinand SCHRÖDER, 1936, p. 98-9.
8 -  O fíc io  do Conselho D iretor do Sínodo R io-grandense aos representantes da nação bras ile ira ,

de 28 de m aio de 1887 {v. A pênd ice , n° 4).
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3. O  S ínodo  R io -g ra n d e n s e : T e n ta t iv a  d e  le g a liz a ç ã o

Em 20 de m aio de 1886, sete com unidades do Rio Grande do Sul, 
representadas, cada uma, por seu pastor e um de legado " le ig o ” , consti
tuíram , em São Leopoldo, o Sínodo Rio-grandense, ou seja, a Igreja 
Evangélica do Rio G rande do Sul, a convite do pároco de São Leopoldo, 
Pastor Dr. W ilhe lm  Rotermund (1843-1925)9. O fa to  da criação do Sínodo 
como tal já ultrapassou os lim ites estabelecidos para os não-católicos pe
la Constituição. E impossível uma igre ja , como institu ição, ag ir de m ane i
ra dom éstica ou particu la r; não pode de ixar de ag ir pub licam ente . Como
0 Sínodo poderia  ter cum prido a tare fa  que se propos, a saber, "a d vo g a r 
os interesses das com unidades quanto  à ig re ja  e à e sco la "10, senão pu
blicam ente? A fundação do Sínodo indicou que havia chegado ao fim  o 
tem po em que os evangélicos aceitavam  passivamente as restrições re fe 
rentes à sua vida de fé e às respectivas m anifestações, em bora a letra da 
Constituição continuasse em vigor.

Para de ixar bem claras as suas intenções, o Conselho Diretor do 
Sínodo R io-grandense, composto por dois pastores11, um professor12 e 
dois " le ig o s "13, d ir ig iu  um o fíc io 14, datado de I o de junho de 1886, ao 
Vice-Presidente em exercício da Província, M arechal-de-C am po M anuel 
Deodoro da Fonseca15. Com unicou que havia sido constituído "e m  p ú b li
co ( ...)  um Sínodo e v a n g é lic o "16, m andando-lhe  os Estatutos do Sínodo, 
em tradução portuguesa, e pediu " fa z e r chegar às mãos da Assem bléia 
G e ra l"  do Im pério uma petição, juntam ente com os Estatutos.

Na petição, da tada tam bém  de 1 ° de junho de 1886 e endereçada 
aos "Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da N a çã o "17, o 
Conselho D iretor com unicou à Assem bléia Geral a fundação do Sínodo e 
pediu a legalização (ou reconhecim ento lega l) dos Estatutos. Na fu n d a 
m entação a firm ou  que e le  e muitas com unidades evangélicas deseja

9 M artin  N orberto  DREHER, 1984, p. 93-7; Joachim  FISCHER, Dois Jub ileus, 1986, p. 70-3.
10 -  Estatutos do Sínodo R io-grandense, cap. 1, art. 1. In: DIE VORSYNODE, 1887, p. 41.
11 Dr. W ilh e lm  Rotermund (São Leopoldo) e Johann Friedrich Brutschin (Dois Irmãos).
12 — J. Theodor G rim m  (São Leopoldo).
13 - Friedrich A rno ld  Engel (São Sebastião do Caí) e Friedrich G ünther Gressler (Santa Cruz do Sul).
14 - Cópia no A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta " 1 QQ6", fl. 30 (v. A pêndice, n° 1). A proposta fora

e laborada por F. A. Engel.
1 5 — Cf. A m yr Borges FORTES & João Baptista Santiago WAGNER, 1963, p. 75 (n° 91). - - Rotermund

pretendeu ped ir ao cônsul da Prússia, H e llw ig , en tregar todo o m a te ria l, pessoalm ente ou por 
carta, ao V ice-Presidente.

1 6 -  0  destaque é meu (J. F.).
17 — A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "J 8 8 6 "  (parte do rascunho e versão d e fin itiv a ) (v. Apêndice,

n° 2).
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vam superar a "com p le ta  a n a rq u ia " e as "m u itas  desordens" existentes 
na " Ig re ja  (!) protestante deste país". A tribu iu  este "tr is te  es tado" à ação 
de pessoas "d e so rde iras "; p rovave lm en te  pensava nos pastores, g e ra l
mente sem form ação teo lóg ica , in idôneos para seu m in is té rio18. A pon 
tou para a "b o a  o rd e m " e a " re g u la r id a d e "  existentes nos "assuntos 
evangélicos na ve lha  p á tr ia " , ou seja, na A lem anha , onde, naque la 
época, as igrejas evangélicas fo ram  adm inistradas pelas autoridades do 
Estado.

O Conselho D iretor in form ou a inda que a fin a lid a d e  da criação do 
Sínodo era a consolidação e un ião das com unidades "n a  base da moral 
c ris tã". Colocou como ob jetivos concretos e garantia  da "b o a  educação" 
e do "b o m  com portam ento " da juventude, a "p a z  e consolação em todas 
as fa m ília s ". A  Igreja, pois, favorec ia  sobretudo a educação e a fam ília , 
segundo este ofício.

Neste contexto, "a  fé  cristã e a garantia  do livre exercíc io da re li
g iã o "  eram  apresentadas como "a  base da segurança pública e de todas 
as instituições do Estado". A fa lta  de plena liberdade de re lig ião  seria 
"u m  grave perigo para o progresso e a o rd e m ", fo rm u lação  esta que 
lem bra o lema repub licano "O rdem  e Progresso".

O Conselho Diretor acentuou que o Sínodo respeitaria p lenam ente  
"a  liberdade e independência  das com un idades". Não queria  exercer 
"p o d e r secu la r", mas somente ter " fo rça  m o ra l". Procurava "o  apoio 
m o ra l" , "va lios íss im o", dos representantes da nação porque, em  ú ltim a 
análise, Igreja e Estado teriam  "o  mesmo interesse na ordem  e m ora lida 
d e ". F inalm ente o Conselho D iretor expressou sua convicção de que os 
Estatutos não contrariavam  " a  Constituição Política do Im pério  nem (...)  
as leis em v igor nem (...)  os d ire itos de pessoa a lg u m a ". Respeitavam, 
pois, p lenam ente  o princíp io  de liberdade em todos os sentidos e em to
das as dimensões.

O o fíc io  não m encionou o Art. 5o da Constituição do Im pério. Mas 
se o requerim ento  tivesse sido a tend ido , teria sido, sem dúvida a lgum a, 
um ato político de caráter em inentem ente  púb lico , de m aneira a lgum a 
"dom éstico  ou p a rticu la r". Teria im p lic itam ente  abo lido  aque le  artigo  
com suas restrições para os n ão -ca tó lico s '9-

18 —  Cf. Joachim  FISCHER, A luta, 1986.
19 — Antes de env ia r os ofícios, Rotermund os havia  m andado para os m em bros do Conselho D ire

tor do Sínodo para apreciação. Gressler esperava que "a  lega lização do S ínodo" seria conce
d ida  sem d ificu ldades. Seria im po rtan te , p rim e iro , firm a r pé. Depois não seria mais arriscado 
faze r re iv ind icações de m a io r alcance. Mas se os conservadores tivessem a impressão de que 
se quisesse a lterar as leis, fac ilm e n te  poderiam  tom ar posição contra o Sínodo (resposta, de 
14 de junho, à c ircu la r de Rotermund, de I o de junho; A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta 
"1 8 8 6 ", f l. 18).
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Q uando se reuniu, em m aio de 1887, em Santa Cruz do Sul, a I a 
Assem bléia Geral O rd inária  do Sínodo R io-grandense, Rotermund, seu 
p rim e iro  presidente, não tinha nada a com unicar, em seu re la tó rio20, so
bre reações à petição por parte das autoridades21. Ao que me consta, o 
Im pério  nem sequer nos anos de sua agon ia  lega lizou os Estatutos.

No fim  desta parte podem os fo rm u la r as seguintes três conclu
sões:

1. A Igreja Evangélica no Rio Grande do Sul (Sínodo Rio- 
grandense) lutou, em bora tim idam ente , por plena libe rdade de re lig ião , 
visando a abo lição de fa to  das restrições estabelecidas na Constituição 
do Im pério  para o exercício de re lig ião  não-cató lica.

2. A Igreja Evangélica no Rio Grande do Sul (Sínodo Rio- 
grandense) esperava e pediu o apo io  do Estado para’ se fo rta lecer interna 
(!) e externam ente . Destacou a co incidência de interesses entre Igreja e 
Estado quanto à v ida pública. Não lhe ocorreu questionar ou criticar o Es
tado ou lutar contra e le  para conquistar plena liberdade de re lig ião . Viu 
a função da fé  cristã tam bém  na fundam entação da segurança e tranqü i
lidade públicas e na preservação das instituições do Estado.

3. Im plic itam ente , a Igreja Evangélica no Rio Grande do Sul (Síno
do Rio-grandense) esperava e solic itou uma a lte ração da Constituição do 
Im pério  para a b o lir as restrições existentes para a v ida com un itá ria  pú
blica dos evangélicos. No entanto , não pensou em transform ações m a io 
res e m uito  menos em transform ações estruturais, como, p. ex., a in tro 
dução do reg im e repub licano. Q ueria m elhorar o existente, mas não 
rea lm ente  transform á-lo .

4. In c id e n te  e m  S an ta  M a r ia ,  Rio G ra n d e  do  Sul (1887)

4.1. Torre e sinos

No início de 1886, a com unidade evangé lica  de Santa M aria , no 
Rio G rande do Sul, havia encom endado, em Bochum (A lem anha), três 
sinos. Em 1 0 de jane iro  de 1887 fo i lançada a pedra fundam en ta l da torre 
da ig re ja , na presença do Juiz M un ic ipa l e do Delegado de Polícia, A m é

20 — DIE ERSTE orden tliche  Versam m lung, s.d., p. 17-9.
21 Roterm und com unicou apenas que o Conselho D iretor " in fo rm a ra  a presidência [da Província] 

sobre a constitu ição do Sinodo e apresentara ao pa rlam ento  os Estatutos para fins  de le ga liza 
çã o " (DIE ERSTE orden tliche  Versam m lung, s.d., p. 18).



rico Furtado Cam boim , os quais tam bém  assinaram o respectivo docu
mento, em português e a lem ão. O Art. 5o da Constituição do Im pério era 
conhecido. Mas em diversos lugares no Rio Grande do Sul e em outras 
províncias já havia  igre jas com torres e sinos. Disso se concluíra que o 
próprio  governo considerava como inoportuno ap lica r a parte restritiva 
daque le  preceito constituciona l22.

4.2. A  in te rvenção da políc ia

A torre estava quase concluída e os sinos já haviam  tocado, quan
do o Chefe de Polícia da Província, em 17 de m aio de 1887, ordenou ao 
Delegado de Polícia em Santa M aria  tom ar as m edidas cabíveis, se a co
m unidade se reunisse naque la  ig re ja . O Delegado, por sua vez, solic itou, 
em 19 de m aio, do pároco local, Pastor Friedrich Pechmann (1851-1925), 
avisar à com unidade que estava v io lando  o Art. 5o da Constitu ição; caso 
se reunisse em sua ig re ja , haveria punições, conform e o art. 276 do Códi
go C rim ina l23.

4.3. As p rim e iras  reações

O aviso po lic ia l surpreendeu a todos. Em Santa M aria , o p roced i
m ento da políc ia  fo i am plam ente  desaprovado, inclusive por católicos. A 
am eaça uniu a com unidade como nunca antes. Como Pechmann re latou 
a Rotermund, em carta de 24 de m a io24, sentiram-se a ting idos tam bém  
os que não costumavam interessar-se pela com unidade. Para o d ia  25 
de m aio, Pechmann esperava uma assem bléia geral da com unidade 
com partic ipação maciça, inclusive de representantes das com unidades 
da zona rural. Pensou-se em m andar uma delegação para o Vice- 
Presidente em exercício da Província, Dr. Rodrigo de Azam buja 
V ilanova25, so lic itando a revogação do aviso po lic ia l.

M em bros da com unidade filiados  ao Partido Conservador conse
gu iram  que o d ire tó rio  local do Partido se manifestasse a favo r da causa 
evangé lica . Tanto esse d ire tó rio  como uma parte da com unidade acha

245

22 — v. Erich FAUSEL, 1936, p. 100, a lém  do "A p e lo "  citado em ba ixo  (n. 40).
23 -••• Uma cópia do aviso fo i env iada , em  19 de m aio, por Pechmann a Rotermund (A rqu ivo H istóri

co da IECLB, pasta "1 8 8 6 ", f l. 34).
24 — A rqu ivo  Histórico da IECLB, pasta "1 8 8 6 ", ft. 35.
25 —  Cf. A m yr Borges FORTES & João Baptista Santiago WAGNER, 1963, p. 75 (n° 95).
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vam que tranqü ilam ente  se poderia  rea lizar cultos na ig re ja , ignorando- 
se s im plesm ente o aviso da polícia. Mas Pechmann insistiu numa licença 
escrita da mesma au toridade que enviara a pro ib ição. Poucos dias de
pois, a d ire to ria  da com unidade a firm ou , num a carta c ircu lar a todas as 
com unidades evangé licas26: "N ós  (...)  cristãos evangélicos sabemos o 
que a pa lavra  de Deus nos ensina: Estejam sujeitos à au toridade que 
exerce poder sobre vocês ."27

Q uando se ev idenc iou  que Pechmann não estava disposto a igno 
rar o aviso da políc ia, os membros do d ire tó rio  do Partido Conservador 
sugeriram -lhe de ixar c ircu lar um abaixo-assinado ped indo  a a lteração 
do Art. 5o da Constituição. Todos o assinariam ; o d ire tó rio  apo ia ria  p le 
nam ente esta in ic ia tiva .

A onda de ind ignação entre o povo im pressionou as autoridades 
ou, quem  sabe, até as am edrontou. Em Porto A legre , o Vice-Presidente 
da Província, a tendendo a considerações que lhe haviam  sido feitas, 
m andou revogar o aviso po lic ia l. A té recom endou ao Pastor Dr. Roter- 
mund d ir ig ir  um ofíc io  à Assem bléia Geral do Im pério  ped indo igua lda 
de re lig iosa para os evangélicos. Em Santa M aria , após 5 dias, a ig re ja , 
com torre e sinos, fo i libe rada para cultos28.

No Rio de Janeiro, o Conselhe iro Gaspar S ilve ira M artins, o incan
sável defensor dos interesses dos teu to-brasile iros junto ao governo im 
peria l, in terpe lou , no Senado, o M in istro  do In terior a respeito do inc i
dente em Santa M aria . O M in istro  respondeu in terpre tando o Art. 5o da 
Constituição de tal m aneira "q u e  pe lo  menos no sul do Im pério  os evan- 
qélicos d ific ilm en te  serão expostos mais uma vez a tram óias sem elhan
te s " ^ .

Mas não ad ian tou  nada. Era impossível sustar a m ovim entação 
dos evangélicos, que agora estavam decid idos a lutarem  por p lena libe r
dade de re lig ião , não apenas de fa to , mas tam bém  e p rinc ipa lm en te  de 
d ire ito . Em Santa M aria , a d ire to ria  da com unidade e laborou uma carta 
circular. Pechmann, que num prim e iro  m om ento havia  ped ido a Roter- 
mund não pub lica r nada, por enquanto, nos jornais, enviou agora o tex
to para São Leopoldo, jun tam ente  com sua carta de 24 de m aio, pedindo 
a Rotermund "m a n d a r im prim ir ( ...)  ap rox im adam ente  200 exem plares, 
em papel de boa q u a lid a d e ", por conta do próprio  Pechmann. A  com un i

26 —• v. em ba ixo , n. 40.
27 -  A lusão a Rm 13.1 (no texto em a lem ão, quase citação).
2 8 -  v. Erich FAUSEL, 1936, p. 100.
29 - - Rotermund, no posfácio citado em ba ixo  (n. 40).
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dade pre tend ia  env ia r a carta "a  toJas as com unidades deste pa ís "30, 
eventua lm ente  tam bém  às de fa la  portuguesa31. Pechmann logo pediu 
de Rotermund "o s  endereços das com unidades evangélicas brasile iras” . 
Mostrou-se m uito  disposto a lutar pelos d ire itos dos evangélicos: "Farei 
de tudo para tocar o a la rm e ."32 Lançou a inda  a idé ia  de tam bém  o Con
selho D iretor do Sínodo m andar "u m a  carta c ircu lar a todas as com un ida
des".

4.4. As in ic ia tivas  de Roterm und

Após ter recebido as inform ações de Pechmann, o presidente do 
Sínodo Rio-grandense, Pastor Dr. W ilhe lm  Rotermund, aconselhou ao pá
roco e à com unidade de Santa M aria  não se de ixarem  in tim ida r; deve
riam  esperar tranqü ilam ente  por um eventua l processo crim ina l. Entrou 
em contato com Dr. Cam argo33, o jornalista e po lítico  Carlos von 
Koseritz34, o político Frederico Haensel35 e, ind ire tam ente , Gaspar S ilve i
ra Martins. Esperava que o inc idente  fosse encerrado sem m aiores conse
qüências. Mas se fosse ap licado  o Art. 276 do Código C rim ina l, todas as 
com unidades da Província e do Im pério deveriam  fazer sua a causa da 
com unidade de Santa M aria  e apo iá -la  de fo rm a adequada "p a ra  que se 
alcance a igua ldade dos evangé licos com os católicos tam bém  no que 
diz respeito à re lig iã o " . A  luta em Santa M aria  não tinha dim ensões ape
nas locais; a ting ia  " a  todos nós", escreveu Roterm und36. O fu tu ro  mos
traria que m edidas deveriam  ser tomadas. Mas já agora tam bém  Roter-

30 —  Certam ente pensou nas com unidades evangélicas. A pa lavra  que em a lem ão s ign ifica  " to 
das" está dup lam ente  sub linhada, no o rig ina l.

31 —  Pechmann escreveu, em  a lem ão : "(ta m b é m  às [com unidades] de fa la  portuguesa?)".
32 —  Em a lem ão: "u m  Lärm zu sch lagen" =  para fazer baru lho .
33 —  Não me fo i possível, nesta pesquisa, ve rifica r de quem  se tratava.
34 —  Sobre von Koseritz cf. Carlos OBERACKER JR., 1961; Karl H einrich OBERACKER JR., 1959/60.
35 —  Haensel d ir ig iu  uma carta de saudação, da tada de 2 de m aio de 1887, à 1 a Assem bléia Geral

O rd iná ria  do Sínodo R io-grandense (A rqu ivo H istórico da IECLB, pasta "1 8 8 7 ", fl. 26; rep rodu
zida no re la tó rio  sobre a Assem blé ia: DIE ERSTE o rdentliche  Versam m lung, s.d., p. 15-6). Na 
carta disse, en tre outras coisas: "(••• ) n inguém  pode desejar mais do que eu ver flo rescer o Sí
nodo evangé lico , tornando-se este uma rea lidade  b rilhan te  e abençoada. Somente à mesma 
haverem os de dever o fa to  de que o protestantism o traga, aqui em  terras estranhas, aqueles 
frutos aos quais sua missão h is tó rico-cu itura l lhe dá d ire ito ."  Haensel a firm ou  que isso só po
de ria  ser a lcançado pe la  mais estreita un ião e co laboração de, se possível, todos os protestan
tes de toda a A m érica  do Sul (!). Conclu iu d izendo que acom panhava "com  s inceridade a cau
sa que os srs. de fendem , assim com o sem pre estarei disposto a apresentar-m e com o seu ad vo 
gado de d e fe sa ."

36 —  Em a lem ão: "(••• ) der Kam pf in Santa M aria  g ilt  ja uns a lle n ."
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mund pensou num a "p e tiçã o  de massas ao parlam ento  por abo lição  do 
Art. 5o da Constitu ição, eventua lm ente  tam bém  uma cam panha fin a n 
ce ira " com vistas às despesas de um possível processo.

N aquele  exato tem po contou-se com a possib ilidade de ser ap re 
sentado ao parlam ento  o antepro je to  de uma lei sobre casamento c iv il. 
Se isso acontecesse, Rotermund recom endou m andar a petição por plena 
liberdade de re lig ião  somente se o an tepro je to  prejudicasse os e va n g é li
cos, em com paração com os católicos:

"Mas então tem que se agir rápida e energicamente, tanto em 
nível oficial por parte do Conselho Diretor do Sínodo, como em 
nível particular."

Tudo isso Rotermund com unicou aos outros membros do Conselho 
Diretor, juntam ente com dois outros assuntos, em carta c ircu la r datada de 
24 de m aio37. Com a carta, Rotermund de ixou  a questão nas mãos do 
Conselho Diretor. Ele havia sido convidado a v ia ja r à A lem anha . A  pa rti
da estava prevista justam ente para aque le  tem po crítico e im portante, a 
saber, para 27 de m aio, de São Leopoldo, e 1 3 d e ju n h  o, do Rio de Jane i
ro, com retorno no início de dezem bro de 1887.

4.5. O o fíc io  do Sínodo R io-grandense

A partida  de Rotermund atrasou até 29 de m a io38. Ele aprove itou 
a oportun idade para e laborar a petição do Conselho D iretor do Sínodo à 
Assem bléia Geral do Im pério, com data de 28 de m aio. Juntou-a à sua 
c ircu lar de 24 de m aio para os outros mem bros do Conselho Diretor de la  
tom arem  conhecim ento. Num acréscimo à circu lar, datada de 28 de 
m aio, Rotermund in form ou que pre tend ia  m andar im prim ir a petição e 
env iá -la  a todas as com unidades, o que de fa to  aconteceu39. O ofíc io , d i
r ig ido  aos "Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da N ação" 
e assinado pelo Conselho D iretor do Sínodo "com o  órgão leg ítim o dos in 
teresses das com unidades evangélicas desta Província", pediu a in te r
venção dos Senadores e Deputados para que fossem abo lidos a parte 
restritiva do Art. 5o da Constituição e o art. 276 do Código C rim ina l.

37 - A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "1 8 8 7 ", fl. 25.
38 - Erich FAUSEL, 1936, p. 101.
39 -  O o fíc io  encontra-se no A rqu ivo  H istórico da IECLB: em português, na pasta "1 8 8 6 " (m anuscri

to); nas pastas "1 8 8 6 " e "1 8 8 7 ", f l. 3 (impresso, em vários exem plares); em a lem ão, na pasta 
"18 87 ", fl. 15 (m anuscrito). Reprodução da versão portuguesa em : Duncan A lexand e r REILY,
1984, p. 53-4. - v. A pêndice, n° 4.
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O ofíc io  apontou para uma pro funda contradição: o Brasil pe rm i
tiu a im igração de evangélicos, mas os católicos não deviam  ter conheci
mento da existência de não-católicos, "com o  se qua lquer outro culto, se
não cató lico, fosse um vitupério , uma vergonha para esta te rra ". Uma 
igre ja  em fo rm a exte rio r de tem plo, um corte jo fúnebre  de protestantes, 
os atos de encom endação e sepultam ento no cem itério , o pastor, de ta
lar, levando a santa ceia a um enferm o — tudo isso era, a rigor, v io lação 
da Constituição, ou seja, crime. Isso fe riu  os sentimentos dos e va n g é li
cos, que eram  concidadãos dos católicos e "con tribuem  em larga escala 
com o seu traba lho e quiçá com o seu sangue para a grandeza da pátria 
com um ".

As leis, em bora não mais aplicadas, não foram  revogadas. Era 
"u m  estado clam oroso". A  qua lquer m om ento podiam  ser acordadas; 
podiam  "se r perseguidos como crim inosos os protestantes que tinham  a 
grande ousadia de mostrarem-se em público com sua crença", podendo, 
assim, "es ta r expostos aos m aiores vexam es". O Conselho Diretor 
queixou-se sobretudo da " fa lta  de qua lquer de fin ição  sobre a fo rm a ex
te rio r de tem p los". Lembrou o incidente em Santa M aria  e as contra- 
ordens do Vice-Presidente da Província, o que era "u m  ato louvável por 
ser sinal de boas intenções e de um espírito esclarecido e to le ran te , mas 
não de ixa de ser contra as leis em v ig o r".

Aos olhos do Conselho Diretor, a situação era ind igna. P riv ileg iar 
uma re lig ião  e vedar qua lquer pub lic idade às outras contrastava "com  o 
espírito do nosso sécu lo". Por que os representantes do país não podiam  
conceder " ig u a ld a d e  re lig io sa " aos não-católicos, depois de já lhes ha
ver concedido "generosam ente  igua ldade po lítica "?  Mais uma vez o 
Conselho D iretor pediu a abo lição  do Art. 5o (sic!) da Constituição e do 
Art. 276 do Código C rim ina l, como já havia sido fe ito  em "ou tros  países 
c iv ilizados", pois aqueles preceitos eram  "p re ju d ic ia is  ao progresso do 
país, à causa da im igração e ao bem -estar dos brasile iros (sic!) acató li- 
cos".

O o fíc io  fo i impresso em grande quantidade, com o seguinte 
acréscimo e um espaço para colocar lugar, data e as assinaturas:

"Nós abaixo assinados, diretoria e membros da comunidade 
evangélica deste lugar, aderimos à representação do Conselho 
Diretor do Sínodo Rio-grandense, pedindo que seja derrogado 
o Art. 5o da Constituição Política do Império, na parte que res
tringe o exercício dos cultos acatólicos, e em conseqüência dis
to também o Art. 276 do Código Crim inal."
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4.6 A  carta  c ircu la r da com unidade de Santa M aria

Em sua carta circular, datada de 31 de m aio, a com unidade de 
Santa M aria  in form ou as outras com unidades sobre o acontecido; repro
duziu, inclusive, em tradução a lem ã, o aviso da políc ia , de 19 de m aio, o 
Art. 5o da Constituição e o Art. 276 do Código C rim ina l. Depois a firm ou:

"(...)  nós alemães podemos afirmar que somos cidadãos leais e 
também úteis deste Estado (=  país), que nos convidou e rece
beu de forma hospitaleira; e certamente teríamos o direito de, 
juntamente com todos os seus cidadãos, gozar também de d i
reitos iguais, visto que assumimos deveres iguais. Pois ajuda
mos financeiramente a sustentar a religião do Estado. E então 
não poderemos nem deveremos pretender conseguir plena 
igualdade, visto, sobretudo, que desejamos somente isso e ne
nhuma subvenção estatal? Nossa religião é, como a Igreja do 
Estado, defensora da moral, ela mesma respeitando lei e auto
ridade e divulgando tal respeito. Até a Lei Fundamental do Es
tado [a Constituição] concede-nos na essência aquilo que o Art. 
5o restringe, na forma, no final do texto, através de uma condi
ção que nos envergonha, mas em si é secundária. O Art. 276 do 
Código Criminal declara como crime o fato de que distinguimos 
exteriormente nossa casa de Deus (templo) em que adoramos o 
Criador dos mundos, de outros prédios, e impõe pesadas pe
nas. O Art. 5o é incoerente com a grande maioria dos outros ar
tigos da Constituição, a qual, no mais, é tão liberal, e, repeti
mos, não é conveniente nem oportuno."

Na circular, o Art. 5o da Constituição fo i considerado como um dos 
fatores que d ificu lta ram  a im igração de não-católicos. Foi d ito  que era 
uma decisão fe liz  dos Estados Unidos da Am érica não inc lu ir em sua 
Constituição nenhum  preceito sem elhante. Até aque le  m om ento as co
m unidades evangélicas haviam  pod ido rea lizar seus cultos em igrejas 
com form a ex te rio r de tem plo  sem serem im portunadas. Por isso já não 
tinham  mais consciência clara da verdade ira  situação legal. Mas consi
derando o incidente em Santa M aria , a c ircu lar continuou:

"(...)  agora chegou o momento em que não nos podemos con
tentar mais com meros desejos e expectativas! Agora temos 
que trabalhar através de todos os meios legais e em plena una
nimidade de todos os envolvidos para que à nossa Igreja fina l
mente seja dado o espaço que lhe cabe de direito! A voz da co
munidade de Santa Maria, isoladamente, se perde, mas se to
dos nós nos unirmos, todos por um, um por todos, o governo 
não pode mais ignorar que o Art. 5o da Lei Fundamental do Es
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tado precisa ser alterado, visto que juntamente conosco muitos 
dos melhores cidadãos deste Estado o desejam. Para um desen
volvimento próspero precisamos de plena igualdade e acredi
tamos firmemente que esta nossa reivindicação justa será devi
damente considerada a atendida pelo governo!"

O país precisava de im igrantes. O governo pre jud icaria  os interes
ses do país se negasse aos im igrantes plena igua ldade de d ireitos. "P or
tanto —  a legrem ente  mãos à obra! —  A união faz a fo rç a !"  M edidas pa
lia tivas e meras concessões sem base legal não podiam  nem deviam  ser 
mais aceitas. Cada um deveria  d irig ir-se  ao d ire tó rio  do partido  político 
de sua pre ferência  para ped ir apo io  à causa evangé lica . Foi sugerido, f i 
na lm ente, ind icar Carlos von Koseritz como representante e defensor da 
causa evangé lica  nos meios políticos do Rio Grande do Sul.

A  carta c ircu lar te rm ina com as seguintes palavras:

"( ...)  Deus queira coroar com sua bênção todos os nossos esfor
ços e fazer com que a herança dos pais, ou seja, a querida Igre
ja Evangélica, pela qual sofreram e lutaram, possa assumir, en
tre nós, sempre mais a posição que lhe cabe, para que também 
dela parta nova vida espiritual por sobre o nosso povo."

4.7. O ape lo  às com unidades evangélicas

A carta circular da com unidade de Santa M aria  fo i pub licada, em 
fo rm a de fo lhe to  de fo rm ato  grande, em língua a lem ã, com data de 31 
de m aio ; era en titu lada  "A p e lo "40, d ir ig ida  às com unidades evangélicas 
e assinada pela d ire to ria  da com un idade41, juntam ente com o Pastor 
Pechmann. No mesmo fo lhe to  foram  publicados um posfácio de Roter- 
mund, datada de 10 de junho, e a petição do Conselho D iretor do Sínodo 
Rio-grandense, de 28 de m aio, em língua a le m ã .42

No Rio de Janeiro, para onde entrem entes havia v ia jado , Roter- 
mund entrou em contato com m inistros e visitou o Senado e a Câmara 
dos Deputados. M em bros de ambas as casas, tanto do Partido Liberal co
mo do Partido Conservador, prom eteram  apo ia r a petição. Rotermund

40 —  Em a lem ão: A u fru f. —  Um exe m p la r do fo lh e to  encontra-se no A rqu ivo  H istórico da IECLB,
pasta "18 86 ".

41 —  Jacob M aurer, W ilh e lm  Schmitz, Emil Hom rich, Carl Küm m el, Peter Schirmer, Peter W ink, Ru
d o lf Becker.

42 —  Para o que segue, v., a lém  do próprio  "A p e lo " ,  Erich FAUSEL, 1936, p. 101-2.
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tam bém  com binou alguns passos a serem tom ados com o pároco local, 
Pastor Dr. Cari Gruel (1842-1906), residente na Rua dos Arcos, 19.

Na cap ita l, Roter^nund tam bém  red ig iu  o posfácio acim a m encio
nado. Para e le , o mero fa to  da existência de leis restritivas em re lação 
aos evangé licos s ign ificava desprezo dos mesmos. Os não-cató licos esta
vam obrigados a rea lizarem  seus cultos às escondidas, como se fosse a l
go vergonhoso. O incidente em Santa M aria  lem brava-os disso "d e  m a
neira  in ju riosa ". Só com grande aborrec im ento  um protestante suportava 
saber que v iv ia  exclusivam ente da benevo lência  das autoridades e de 
sua interpretação libera l das leis. "Nossa honra e nossa fé  evangé lica  
exigem  que protestemos contra isso e peçamos a a lte ração das respecti
vas d isposições."

Rotermund sugeriu e pediu que todos os cristãos evangélicos do 
Im pério  concordassem expressamente com a petição do Sínodo. Solicitou 
que os pastores e presbitérios tomassem providências no sentido de todos 
os membros a assinarem com a m a io r brevidade possível, na versão por
tuguesa. Apresentou orientações concretas sobre o procedim ento, o re
conhecim ento das assinaturas pelo  tabe lião , o pagam ento de taxas, etc. 
Depois, os exem plares deveriam  ser enviados ao endereço de Roter
mund, em São Leopoldo, ou ao Pastor Dr. G ruel, no Rio de Janeiro. Em 
seguida seriam  entregues ao parlam ento .

Rotermund destacou a inda  que o assunto não tinha nada a ver 
com a posição po lítico -partidá ria  de cada um, de m odo que a petição po
d ia  ser apo iada  por todos, independentem ente  de sua co loração p o líti
ca. Concluiu d izendo que

"Quanto maior a unidade que alcançamos nesta questão entre 
os nossos companheiros de fé, tanto maiores serão a bênção e 
o proveito para a nossa Igreja, e com tanta maior facilidade o 
parlamento estará disposto a atender a nossa petição justa."

4.8. O desfecho da lu ta

O inc idente  em Santa M aria  despertou, m obilizou e un iu43 os 
evangé licos até M inas Gerais e Pernam buco44. M uitas com unidades rea
lizaram  assembléias gerais de seus membros para dar in form ações sobre 
a questão, d iscuti-la  e assinar a petição. Evidenciou-se d ian te  de todos a

43 Rotermund disse, em seu Relatório sinodal de 1888: " ( . • • )  já se ganhou m uito  com o fa to  de
que todos os evangé licos se sentiram  m otivados a procederem  com u n a n im id a d e " (p. 3).

44 Para o que segue, v. Erich FAUSEL, 1936, p. 101-4.
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im portância  do Sínodo Rio-grandense. Nos jornais, os políticos von Kose- 
ritz e Haensel pub licaram  artigos a favo r da p lena liberdade de re lig ião . 
Mais tarde, no contexto de um outro assunto, von Koseritz assegurou ao 
Conselho D iretor do Sínodo, por carta, que fa ria  "o  possível para que a 
Igreja Evangélica assuma a posição livre  e independente  que lhe cabe, e 
para que a boa obra, que é o Sínodo, prospere e se desenvolva a leg re 
m e n te "45.

A  petição do Sínodo fo i assinada por um núm ero crescente de pes
soas, inclusive cató licos46. A lgum as com unidades rea lizaram  campanhas 
próprias, com abaixo-assinados próprios, que enviaram  d ire tam ente  pa
ra o Rio de Janeiro, com o, p. ex., Porto A legre , Agudo e Novo H am bur
go. Na lista p rinc ipa l, em poder do Pastor Dr. G ruel, no Rio de Janeiro, 
fo ram  recolh idas para a petição do Sínodo, até 20 de setem bro de 1887, 
ao todo 7.893 assinaturas, segundo a in form ação do próprio  Gruel.

A parentem ente  para aca lm ar os ânim os, fo i dem itido , em Santa 
M aria , em agosto de 1887, o Delegado de Polícia Cam boim . Em 30 de ou
tubro, a com unidade evangé lica  inaugurou solenem ente a torre de sua 
ig re ja  e os sinos, ocasião esta em que o Pastor M ichae l Haetinger (1850- 
1940), de C andelá ria , p ro fe riu  a p ré d ica "47.

No Rio de Janeiro, o Deputado Francisco Nunes M acie l e o M in is
tro do Interior, o Barão de M am oré, adm itiram  pub licam ente  a necessi
dade de a lterações no sistema juríd ico do país, no que d iz ia  respeito à l i
berdade de re lig iã o 48. No Senado, S ilve ira M artins em penhou-se pelo 
a tend im en to  à petição do Sínodo R io-grandense, já em 1887. Foi cham a
do pelos evangélicos de "o  leg ítim o representante dos nossos interesses 
leg ítim os" e "o  incansável lidador em tudo que congrue com o ad ian ta 
m ento m oral e m ateria l desta nobre te rra "49. Em 1888 aprove itou  o clim a 
de eu fo ria  surgido com a abo lição  da escravidão, em 13 de m aio, para 
apresentar um an tep ro je to  de lei que garantiu  aos adeptos de todas as 
re lig iões plena libe rdade  no exercício de seu culto e abo liu  a 2a parte do 
Art. 5o da Constituição e todo o Art. 276 do Código C rim ina l. O an tep ro je 
to passou no Senado, mas não na Câmara dos Deputados, pois havia sido 
encam inhada uma contrapetição no sentido de não se a tender a re iv in 
dicação dos acató licos50.

45 — Carta de von Koseritz ao Conselho D iretor do Sínodo R io-grandense, de 19 de m a io  de 1889
(o rig ina l no A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "18 89 ").

46 —  Assim aconteceu, p. ex., em  Santa M aria  e Estrela.
47 —  W ilhe lm  ROTERMUND, Relatório s inodal de 1888, p. 3.
48 — Erich FAUSEL, 1936, p. 101.
49 —  Carta da 3a Assem blé ia Geral O rd iná ria  do Sínodo R io-grandense a S ilve ira  M artins, de 16 de

m a io de 1889 (rascunho no A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "1889").
50 — Erich FAUSEL, 1936, p. 103.
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Assim sendo, Rotermund tinha que com unicar, no re la tó rio  que 
apresentou, justam ente em Santa M aria , à 3a Assem bléia Geral O rd iná 
ria do Sínodo Rio-grandense, em 15 de m aio de 1889:

"Foi um ano sob a cruz! Primeiramente tínhamos que enterrar a 
esperança de que fossem abolidas todas as disposições legais 
que ainda impedem o exercício livre e público do nosso culto. 
Neste contexto fizemos a descoberta extremamente estranha 
de que a benevolência dos brasileiros, tão louvado no passado, 
para com a nossa Igreja havia desaparecido das camadas do
minantes e que também o clero católico, provavelmente in
fluenciado pelo grande número de jesuítas imigrados, havia to
mado posição contra o nosso trabalho. Ao lado dos jornais de 
tendência católica já existentes surgiram vários novos, em lín
gua portuguesa; também nos jornais políticos encontravam-se 
nos últimos anos pequenos artigos que aparentemente deviam 
criar um clima propício ao catolicismo e desfavorável ao pro
testantismo, e as camadas inferiores da população em parte já 
agora se encontram numa situação de agitação fanática.
Frente a estes fenômenos poder-se-ia buscar consolo no pensa
mento de que são manifestações vitais da Igreja Evangélica pe
las quais está sendo provocada aquela resistência. Está certo; 
mas surgiu um espírito que não conseguiremos enfrentar com 
nossa pequena força vital; uma propaganda contra nós está 
sendo organizada e apoiada por capitais e personalidades in
fluentes no Estado, propaganda esta à qual nossa pobre e em
parte confusa  Igreja Evangélica não consegue  opor quase na
d a ."51

O entusiasm o, despertado pelos prim eiros passos do jovem  Síno
do, havia  passado. Espalharam-se, segundo Rotermund, desânim o, apa
tia, tim idez e fraqueza como conseqüência do clim a de desalento, cau
sado, por sua vez, pelas fa lhas m ateria is e espirituais. Por isso Roter
m und adm oestou os presentes a se fo rta lecerem  m utuam ente "p a ra  uma 
luta desgastante", a se encora jarem  m utuam ente "p a ra  um proced im en
to d e c id id o ", a despertarem  "as  forças que dorm em  nas com un idades" e 
a se estim ularem  m utuam ente "p a ra  am or e boas obras". Conclam ou- 
os: "C om  Deus farem os p roezas!"52

Na mesma assem bléia, num a noitada com a com unidade local, o 
professor de música Henrique Kopf, de Santa M aria , fa lando  em portu 
guês, apontou mais uma vez para a questão da igua ldade de d ire itos e

51 -  W ilh e lm  ROTERMUND, Relatório sinodal de 1888, p. 3.
52 — SI 16.12a ("com  Deus", segundo a tradução de Lutero; A lm e ida : "e m  Deus").
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da " in e g á ve l justiça da nossa causa". O ob je tivo  do Sínodo, segundo 
ele, deveria  ser o de procurar

"obter para os seus correligionários o gozo das mesmas rega
lias e direitos de que gozam os católicos.
Muitos de nós, cidadãos brasileiros, temos os mesmos deveres 
a cumprir, os mesmos direitos a pagar, as mesmas leis a obser
var, e sem embargo não gozamos das mesmas regalias e direi
tos. Somos acaso uns párias da sociedade, unicamente pelo fa
to de termos ficado fiéis às crenças religiosas de nossos pais? 
Não e mil vezes não! E, pois, uma injustiça manifesta os acató- 
licos não poderem celebrar os seus atos religiosos publicamen
te em um edifício com forma exterior de templo, e esta lei de 
proibição existe na legislação brasileira, e qualquer magistra
do, fazendo uso dela, pode fechar a nossa igreja em Santa Ma
ria, pode arrasar (...) a torre, pode proibir o exercício público 
de nosso culto, pode até expulsar-nos da nossa própria igreja. 
O artigo 5 da Constituição do Império lhe dá este d ire ito ."53

Na mesma ocasião, o Pastor Christian K le ikam p (1862-1932) fa lou  
da "asp iração  por lib e rd a d e " nos partidos políticos, leg itim ada , aos seus 
olhos, pe lo  protestantismo, que é "a  fé  da liberdade dos filhos  de 
Deus"54. E para Roterm und, que fin a lizo u  a no itada , " o  fru to  mais bonito  
do desenvo lv im ento  em lib e rd a d e " era que cada qual "abe rtam en te  de 
fende sua fé , sua convicção de fé , seu cristianism o e va n g é lico "55.

No Im pério , não houve nenhum a a lte ração do sistema jurídico. 
Os evangé licos receberam  a liberdade e igua ldade pre tend ida  somente 
na República, proclam ada em 15 de novem bro de 1889. Desde 9 de de
zem bro daque le  ano, Demétrio R ibeiro, M in istro  da Agricu ltu ra , Com ér
cio e Obras Públicas, sugeriu a separação de Estado e Igreja. Ela fo i e fe ti
vada, não sem o Sínodo R io-grandense se ter m anifestado a respeito56, 
em 7 de jane iro  de 1890, por proposta de Rui Barbosa, M in istro  da Fazen
da, pelo Decreto n° 119-A57, que declarou tam bém  expressamente a li
berdade de todos os cultos religiosos. Em São Leopoldo, a notícia fo i sau
dada com foguetes, bandeiras e ilum inação festiva das casas58. Quando

53 —  M anuscri/o : A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "1 8 8 9 "; impresso em : FREIE Versam m lung, p. 6-
7. —  v. A pênd ice , n° 5.

54 —  ib id . , p. 7.
55 —  ib id ., p. 8.
56 —  Este assunto merece ser ana lisado em  outro estudo.
57 — Texto do decreto : Paulo Florêncio da S ilve ira  CAMARGO, 1955, p. 373-4; , 1965, p. 749-50.

— v. A pêndice, n° 6.
58 —  Erich FAUSEL, 1936, p. 105.
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a com unidade de São Leopoldo inaugurou sua nova ig re ja , no ano de 
1911, para a qual lhe servira de m odelo a ig re ja  de uma com unidade ru
ral da Saxônia, e la o fez no d ia  15 de novem bro59, dia da proclam ação 
da República — em hom enagem  ao d ia  e à m udança política que trou
xera aos não-católicos p lena liberdade para a v ivência  de sua fé  e o 
exercício de seu culto em púb lico , sem quaisquer restrições.

4.9. Conclusões fin a is

O estudo de ta lhado do incidente em Santa M aria  perm ite-nos con
cordar com a a firm ação  de Erich Fausel, o b ióg ra fo  de Rotermund, de 
que

"a  recém-construída torre da igreja de Santa Maria (...) tornou- 
se o símbolo da liberdade para os evangélicos no Brasil 
inteiro"'-’*-1.

Permite-nos, fina lm en te , tam bém  tirar, entre outras, as seguintes 
conclusões:

1. Precisam ser esclarecidas, pela pesquisa, a lgum as questões 
que neste estudo a inda não puderam  ser abordadas com a devida pro
fund idade , a saber:

a) Por que, após mais de 30 anos de m oratória , de repente o Art. 5o da 
Constituição do Im pério fo i novam ente ap licado? Por que o fo i em 
Santa M aria? Quem estava atrás desta in ic ia tiva?

b) Por que, em Santa M aria , o Partido Conservador se em penhou pela 
causa dos evangélicos?

c) Que poder(es) econôm ico(s) e que personalidades in fluentes a p o ia 
ram a cam panha contra os protestantes da qual Rotermund fa lou  em 
m aio de 1889?

2. O estudo apro fundado  do incidente em Santa M aria  traz à tona 
elem entos que perm item  questionar a trad ic iona l tese da a titude  apo líti- 
ca das com unidades luteranas no Brasil.

3. No incidente em Santa M aria , a am eaça po lítico -po lic ia l era 
um im portante fa to r de m obilização e de un ião das com unidades evan
gélicas. A resposta à am eaça vinda de fo ra  uniu os evangélicos em torno 
de um ob je tivo  com um , de caráter ao mesmo tem po re lig ioso e político.

59 ib id ., p. 36.
60 — ib id . , p. 99.
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4. Em sua luta, de caráter re lig ioso -po lítico , os evangélicos, em 
bora p le iteando  uma m udança po lítico -ju ríd ica  de peso, destacaram 
sempre de novo sua lea ldade e obed iênc ia  às autoridades constituídas e 
a u tilidade tam bém  do protestantism o para a preservação de ordem , se
gurança e m oral, de m odo que naque la  luta não havia indícios de e le 
mentos revo lucionários.

5. Considerando que a liberdade de re lig iã o  é um dos d ire itos hu
manos, segundo o Art. 18 da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
da O rganização das Nações Unidas, d ire ito  este que

"inclu i (...) a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isola
da ou coletivamente, em público ou em particular"61,

a luta dos evangé licos por p lena liberdade de re lig ião , no fin a l do Im pé
rio, era, a rigor, a luta por um d ire ito  hum ano, em bora a questão, na
quela época, nunca tenha sido colocada nem re fle tida  nestes termos.

APÊND ICE: D O C U M EN TO S

1. O fíc io  do Conselho D ire to r do Sínodo R io-grandense ao V ice- 
P residente  em exercíc io  da P rovíncia , M arecha l de Campo M anue l Deo- 
doro  da Fonseca, de 1° de junho de 1886

llm ° Exm° Sr. M arechal Vice-Presidente desta Província

Os aba ixo  assinados, pastores e d ire tores leigos das Com unidades 
Evangélicas desta Província, respeitosam ente trazem ao conhecim ento 
de V. Exa que em os dias 19 e 20 de m aio pp. se reun iram  no tem plo  pro 
testante desta cidade, sendo presentes doze pastores evangélicos e m u i
tos d iretores leigos de Com unidades Evangélicas a fim  de em público 
constituírem  um Sínodo evangé lico  e fixa rem  seus estatutos, o que de fa 
to rea lizaram  na m aior harm onia  e um sentido cristão, ficando  o Sínodo 
constituído sob a denom inação de "R io  G randenser S ynode" (sic!). Sete 
pastores com sete de legados de suas com unidades evangélicas assina
ram a ata da constitu ição do Sínodo por terem as autorizações completas. 
Q ueira V. Exa tom ar conhecim ento dos Estatutos, que em fie l tradução 
vão inclusos. Os aba ixo  assinados form am  o Conselho D iretor provisório 
do mesmo Sínodo, e le ito  por um ano. Cônscios do grande interesse que

61 — DECLARAÇÃO Universal dos Direitos Humanos, 1978, p. 16.
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V. Ex° liga ao bem -estar, à moral e à boa marcha nos cultos relig iosos de 
uma boa parte da popu lação desta Província, ju lgam os um dever de sem 
mais dem ora trazer o ocorrido à ciência de V. Exa e ped indo respeitosa
mente atos referentes a Com unidades Evangélicas, que ira  d ignar-se lem 
brar de nossa útil institu ição, para prestarmos inform ações; sabendo nós 
que por ora não gozamos da vantagem  de uma corporação juríd ica re
presentativa, requerem os a V. Ex° se d igne fazer chegar às mãos da As
sem blé ia  Geral a inclusa petição e Estatutos a fim  de que possam ser le
galizados do que

E. R. M .ce.62

S. Leopoldo, 1 de Junho de 1886

O Conselho D iretor do 
"R iograndenser Synode"

D.or G u ilh .me Rotermund, presidente 
João Frederico Brustschin, Pastor 
J. Theodoro G rim m , professor 
Frederico A rno ldo  Engel, le igo 
Frederico G ünther Gressler, le igo 

Fonte: A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "1886", fl. 30 (cópia)

2. Petição do Conselho D ire to r do Sínodo R io-grandense à A ssem blé ia  
G era l do Im pério  do B rasil, de 1° de junho de 1886

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação.

Nos dias 19 e 20 de m aio pp. reuniram -se nesta c idade de São 
Leopoldo pastores e m em bros leigos de diversas com unidades e va n g é li
cas desta Província para tra tar de assuntos de sua re lig iã o  protestante. 
Todos concordaram  a fo rm ar um Sínodo Evangélico e resolveram  numa 
discussão séria unan im em ente aceitar os estatutos que vão juntos, sob 
cuja base constituíram  no ú ltim o dia o "S ínodo-R io-grandense" para ve
lar sobre o m antim ento  da boa ordem  na Igreja protestante e advogar os 
interesses das com unidades evangé licas quanto a Igre ja  e escola. Os 
aba ixo assinados foram  e le itos presidente e membros do Conselho Dire
tor do mesmo Sínodo.

62 "Espera receber mercê.
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O prim e iro  ato que querem os praticar é levar ao Vosso conheci
mento o fa to  re fe rido  e ped ir respeitosam ente que lega lize is  os estatutos 
do Sínodo.

A  Igreja protestante deste país até agora ofereceu o aspecto de 
com pleta anarqu ia  e dos re la tórios dos Ex.mos Snr.es Presidentes desta 
Província deve constar que deste estado resultaram  muitas desordens. Os 
representantes de mais ou menos quarenta com unidades maiores, cujos 
membros lem brando-se da boa ordem  e da regu la ridade  nos assuntos 
eclesiásticos na velha pátria  sentem com pressão da a lm a o triste estado 
de sua Igreja em que homens arb itrá rios e devassos muitas vezes gover
nam, todos eles exprim iram  a necessidade urgente de consolidar e unir- 
se na base da m oral cristã para garan tir a boa educação de seus filhos, o 
bom com portam ento da juventude e paz e consolação em todas as fa m í
lias, e todos eles conceberam  esperança de que a nova institu ição, uma 
vez lega lm ente  reconhecida, podia inaugurar uma nova época para nos
sa vida re lig iosa.

E vós não menos apreciare is que a base da segurança púb lica  e 
de todas as instituições do Estado é a fé cristã e a garantia  do livre exercí
cio da re lig ião . Uma população num erosa, mal contente por se achar 
v io lada  nas suas convicções íntimas, envo lve um grave perigo para o 
progresso e a ordem . Por isso estamos convencidos de que acharemos 
em Vosso Decreto um firm e  apo io  e am paro para conseguir o nosso fim  
sa lu tífero igua lm ente  para as com unidades como para o Império.

No nosso ver os estatutos do nosso Sínodo Rio-grandense nada 
contêm contra a Constituição Política do Im pério nem contra as leis em 
vigor nem contra os d ire itos de pessoa a lgum a. Foram evitadas todas as 
disposições e termos pelos quais a liberdade e independência  das com u
nidades pareça ser v io lada.

O Sínodo não tem senão força m oral, pode e deve aconselhar, 
a judar, pedir, mas nunca ordenar e decretar; é uma institu ição baseada 
unicam ente sobre os princípios do cristianism o. Nenhum a com unidade 
pode ser obrigada a incorporar-se, e cada com unidade incorporada tem 
sempre a liberdade de se separar do Sínodo sem sofrer prejuízo.

Pedindo-vos a legalização dos nossos estatutos sabemos m uito 
bem que não receberem os um poder secular, mas procuram os o apo io  
valiosíssimo dos Snres Representantes da Nação, os quais têm o mesmo 
interesse na ordem  e m ora lidade como nós. E o apo io  m oral que suplica
mos como contrapeso contra o dom ín io  dos desordeiros que devastam as 
nossas com unidades, expe lindo  os bons costumes baseados na fé cristã.
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Estamos convencidos de que exam inados os estatutos não encontrare is 
neles um só ponto que Vós impeça a sua legalização.

Nestes termos e por ser de justiça.

E R M ce62

O Conselho D iretor do "R iograndenser S ynode"

São Leopoldo I o de Junho de 1886.63 
Dr. G u ilh .me Rotermund, presidente 
João Frederico Brutschin, Pastor 
J. Theodoro G rim m , professor 
Frederico A rno ldo  Engel, d ire to r le igo 
Frederico G ünther Gressler, d ire to r le igo.

Reconheço verdadeiras as cinco assinaturas supras por serem das 
próprias pessoas: do que dou fé :

São Leopoldo I o de Julho de 1886.

64
Em ttm ° De Verde 

65O Tabm Florencio da S Camara 

Fonte: A rqu ivo  H istórico da IECLB, pasta "1886"

3. A v iso  da D elegacia  de Polícia de Santa M a ria  ao Pastor Friedrich  
Pechm ann, de Santa M a ria , de 19 de m aio  de 1887

Copie

Deleqacia de Polícia do Termo de Santa M aria  da Ba do M te 19.
5 66

Venho partic ipar a V. Sa para que o faça ciente à com unidade de 
que é pastor, que o Sr Dr Chefe de Polícia da Província, em ofíc io  de 17

63 - O rig in a lm e n te  havia  sido escrito: I o de Ju lho ; depois corrig iu-se, com tin ta  d ife ren te , para
"J u n h o ".

64 — Em testem unho de Verdade.
65 —- Tabelião.
66 - Santa M aria  da Boca do M onte.

[2 selos 
a $400 rs]
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do corrente mês, me ordenou que procedesse67 crim ina lm en te  contra es
sa com unidade, quando encontrada em reun ião, em ed ifíc io  com form a 
ex te rio r de tem plo, por ser isso uma vio lação  ao preceito constitucional 
(Art. 5o), puníve l pelo Art. 276 do Código C rim ina l, com o tudo verá V. Sa 
das cópias juntas68.

Deus g . . ,69

IIo Sr Pastor. C om unidade protestante desta cidade.

Fonte: A rqu ivo  Histórico da IECLB, pasta "1886", fl. 34

4. Petição do Conselho D ire to r do Sínodo R io-grandense à A ssem blé ia  
G era l do Im pério  do B rasil, de 28 de m aio  de 1887.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação!

O Conselho D iretor do Sínodo R io-grandense, como órgão leg íti
mo dos interesses das Com unidades Evangélicas desta Província, vem 
respeitosam ente im p lo ra r Vossa valiosíssima intervenção para que seja 
derrogado o Art. 5o da Constituição Política do Im pério, na parte que res
tringe  o exercício dos cultos acatólicos, e em conseqüência disto tam bém  
o Art. 276 do Código C rim ina l.

Segundo estes artigos são perm itidos e to lerados neste Im pério  os 
cultos acatólicos; mas é expressamente p ro ib ido  que se celebrem  em ca
sas com form a a lgum a do tem plo  e pub licam ente  em qua lquer lugar. 
A dm ite  a Constituição a im igração de colonos evangé licos; mas nada, 
absolutam ente nada deve patentear aos católicos que há cidadãos que 
não professam a re lig iã o  do Estado. Se a casa em cujo in te rio r se reúne a 
com unidade evangé lica , tem a lgum a form a do tem plo , se os membros 
da Igreja protestante em solene procissão a um irm ão fa lec ido  dão o 
acom panham ento  para seu ú ltim o jazigo, se os pastores rezam sobre o 
túm ulo  de um corre lig ioso ou se em seu hábito eclesiástico levam  a santa 
ceia a um en fe rm o; —  em todos estes e outros casos v io lam  a Constitu i
ção e são puníveis conform e as disposições do Código C rim ina l. A re li-

67 —  Pechmann, que cop iou o aviso, escreveu "p reced isse ", mas em ba ixo  desta pa lavra  fez uma
pequena m arca de in te rrogação, ind icando que aparen tem ente  esteve em dúvidas sobre o 
que rea lm en te  constava no aviso, neste lugar.

68 —  Pechmann escreveu: dua cop ia juntos; deve-se ler: das cópias juntas (cf. a tradução a lem ã do
fo lh e to  c itado em cim a, n. 40).

69 -  - P rovavelm ente: Deus guarde V. 5o: na tradução a lem ã, no fo lh e to  citado em cim a (n. 40):
"G o tt e rha lte  S ie ..." .
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g ião cató lica apostólica rom ana é a re lig ião  do Estado; estando no país 
adeptos de outras crenças, não devem  dar pub lic idade ao seu culto, nem 
por um sinal exte rio r do ed ifíc io , como se qua lquer outro culto, senão ca
tó lico, fosse um v itupério , uma vergonha para esta terra.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação!

Ponderai que tal suposição sustentada nos artigos m encionados 
deve fe rir a sensib ilidade de cada um dos quarenta mil protestantes nes
ta Província, bem como dos mais irmãos no resto do Im pério , os quais são 
Vossos concidadãos, que contribuem  em larga escala com o seu trabalho 
e quiçá com o seu sangue para a grandeza da pátria comum.

E verdade que as disposições constitucional e c rim ina l caíram em 
desuso nesta Província há mais de trin ta  anos. As leis dorm em . E é só por 
causa disto que os acatólicos celebram  seus cultos pub licam ente  e em 
templos.

Um estado clam oroso! Porque em cada instante podem  acordar as 
leis e ser perseguidos como crim inosos os protestantes que tinham  a 
grande ousadia de mostrarem-se em púb lico  com sua crença; em cada 
m om ento podem  estar expostos aos m aiores vexam es pelos re feridos a r
tigos, p rinc ipa lm en te  por fa lta  de qua lquer de fin ição  sobre a form a ex te 
rior de templos.

Senhores! Nós não pintam os quim eras fantásticas, e sim fatos 
reais e verdadeiros. Basta lem brar um caso bem recente, em o qual o 
Snr. Delegado da Polícia da cidade de Santa M aria  da Boca do M onte 
nesta Província por ordem  do Snr. Dr. Chefe da Polícia p ro ib iu  em ofíc io  
de 19 deste mês e ano, sob a am eaça de um processo crim ina l, aos m em 
bros da C om unidade Evangélica do d ito  lugar e reun ião  no seu tem plo, 
porque se acha ornado de uma torre!

O Exmo. Snr. Vice-Presidente da Província, Dr. Rodrigo de Azam- 
buja V ilanova70, entre tanto, conform ando-se com as considerações fe i
tas a e le  sobre este proced im ento , deu contra-ordens. E um ato louvável 
por ser sinal de boas intenções e de um espírito esclarecido e to le rante , 
mas não de ixa de ser contra as leis em vigor.

E ind igno  estar uma parte dos cidadãos brasile iros fo ra  da lei, só 
v ivendo da graça e da benevo lênc ia  das autoridades. Contrasta com o 
espírito do nosso século que uma certa re lig ião  seja p riv ileg iada  e as ou

70 Usa-se a g ra fia  do nom e encontrada no livro  de A m yr Borges FORTES & Joao Baptista Santiago 
WAGNER (v. acim a, n. 25). No o rig in a l consta: "V illa n o v a " .
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tras só to leradas com a condição de que o culto destas não se celebre em 
púb lico . O que é que im pede que Vós, que já concedestes generosam en
te igua ldade política aos acatólicos com os católicos, outorgais tam bém  
igua ldade re lig iosa e abolis o A rtigo  5o da Constituição e o A rtigo  276 do 
Código C rim ina l! Estes artigos, já obsoletos pe lo espírito do nosso tempo, 
são p re jud ic ia is  ao progresso do país, à causa da im igração e ao bem- 
estar dos brasile iros acatólicos.

Por isso, Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Na
ção, confiando em Vossa m agnan im idade  pedim os que derrogue is estes 
artigos, como já fizeram  outros países civ ilizados com disposições a n á lo 
gas.

Nestes termos

E. R. M .62

S. Leopoldo, 28 de M aio  de 1887.

O Conselho D iretor do Sínodo Rio-grandense 
Ass. Dr. G u ilherm e Rotermund 

Frederico Brutschin 
Theodor Grim m  
Frederico A. Engel 
Günther Gressler.

Nós aba ixo  assinados, d ire to ria  e membros da com unidade evan
gé lica  deste lugar, aderim os à representação do Conselho D iretor do Sí
nodo R io-grandense, ped indo que seja derrogado o Art. 5o da Constitu i
ção Política do Im pério , na parte que restringe o exercício dos cultos aca
tólicos, e em conseqüência disto tam bém  o Art. 276 do Código C rim inal. 
................Província d e ........... , ___d e ........ de 1887.

Fonte: A rqu ivo  Histórico da IECLB, pasta "1886 " (m anuscrito); pastas 
"1886 " e "1 887 " (fl. 3) (im presso); reprodução em : Duncan A lexander 
Reily, 1984, p. 53-4.
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5. A locução de H enrique  Kopf, p ro fessor de m úsica, de Santa M a ria , 
p ro fe rid a  em  15 de m aio  de 1889, na ig re ja  evangé lica  de Santa M a ria , 
na no itada  com a com unidade loca l, rea lizada  du ran te  a 3 ° A ssem blé ia  
G era l O rd in á ria  do Sínodo R io-grandense

Senhoras e Senhores!

Tendo sido o meu hum ilde nom e inscrito na lista dos oradores, 
não posso fu rta r-m e ao dever de pronuncia r a lgum as palavras, e como 
noto entre as pessoas presentes vários cidadãos que não entendem  o a le 
mão, expressar-m e-ei em português.

Segundo a m inha op in ião  o Sínodo tem ou deve ter por ob je tivo  
pugnar pelos interesses de todos os membros das com unidades e va n g é li
cas em geral e da re lig ião  protestante em particu lar, procurando obter 
para os seus corre lig ionários o gozo das mesmas regalias e d ire itos de 
que gozam os católicos.

Muitos de nós, cidadãos brasile iros, temos os mesmos deveres a 
cum prir, os mesmos d ire itos a pagar, as mesmas leis a observar, e sem 
em bargo não gozem os das mesmas regalias e d ire itos. Somos acaso uns 
párias da sociedade, unicam ente pelo  fa to  de termos ficado  fié is  às cren
ças re lig iosas de nossos pais? Não e mil vezes não! E pois uma injustiça 
m anifesta os acatólicos não poderem  ce lebrar os seus atos re lig iosos pu
b licam ente  em um ed ifíc io  com fo rm a ex te rio r de tem plo , e esta lei de 
p ro ib ição  existe na legislação brasile ira , e qua lquer m agistrado, fazendo 
uso de la , pode fechar a nossa ig re ja  em Santa M aria , pode arrasar as tor
res, d igo a torre, pode p ro ib ir o exercíc io púb lico  de nosso culto, pode 
até expulsar-nos da nossa própria  ig re ja . O A rtigo  5 da Constituição do 
Im pério lhe dá este d ire ito .

E claro que todas as com unidades evangélicas da Província, re
presentadas num Sínodo convocado anua lm en te  num lugar d ife ren te  pa
ra a lcançar este e outros fins, perm itindo-nos de proceder de comum 
acordo, há de fa c ilita r m uito  a rea lização das nossas esperanças, basea
das na inegáve l justiça da nossa causa. —  Tenho concluído.

H enrique Kopf.

Fonte: A rqu ivo  Histórico da IECLB, pasta "1 889 " (m anuscrito); "D ie  Syno- 
d e " , s.l., (3):6-7, 1890.



6. Decreto n ° 119-A  do G overno  P rovisório  da República do Brasil, de 7 
de ja ne iro  de 1890

O M arechal M anuel Deodoro da Fonseca, chefe do governo p rov i
sório, constituído pelo Exército e Arm ada em nome da nação, decreta:

Art. I o —  E p ro ib ido  à au to ridade fede ra l, assim como à dos Estados fe 
derados, exped ir leis, regulam entos, ou atos adm in istra tivos estabe le
cendo a lgum a re lig ião , ou vedando-a, e criar d iferenças entre os hab i
tantes do país, ou nos serviços sustentados à custa do orçam ento, por m o
tivo de crenças ou op in iões filosóficas ou religiosas.

Art. 2o —  A todas as confissões re lig iosas pertence por igual a facu ldade 
de exercerem  o seu culto, regerem -se segundo a sua fé  e não serem con
trariadas nos atos particu lares ou públicos, que interessem o exercício 
deste decreto.

Art. 3o —  A  liberdade aqui instituída abrange não só os indivíduos nos 
atos ind iv idua is, senão tam bém  as igrejas, associações e institutos em 
que se acharem  agrem iados, cabendo a todos p leno d ire ito  de se consti
tuírem  e v iverem  co le tivam ente  segundo o seu credo e a sua d isc ip lina  
sem intervenção do poder público.

Art. 4o —  Fica extin to  o padroado com todas as suas instituições, recursos 
e prerrogativas.

Art. 5o —  A  todas as igre jas e confissões re lig iosas se reconhece a perso
na lidade juríd ica, para adqu irirem  bens e os adm in istrarem , sob os lim i
tes postos pelas leis concernentes à p ropriedade de mão m orta, 
m antendo-se a cada uma o dom ín io  de seus haveres atuais, bem como 
dos seus edifíc ios de culto.

Art. 6o —  O governo federa l continuará  a prover a côngrua sustentação 
dos atuais serventuários do culto cató lico e subvencionará por ano as ca
deiras dos sem inários, ficando  livre  a cada Estado o arb ítrio  de m anter os 
futuros m inistros desse ou outro culto, sem contravenção do disposto nos 
artigos antecedentes.

Art. 7o —  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões do G overno Provisório dos Estados Unidos do Brasil, 7 
de Janeiro de 1890, 2o da República.

Fonte: Paulo Florêncio da S ilve ira Cam argo, 1955, p. 373-4; — , 1965, p. 
749-50.

O bservação fin a l sobre os docum entos: Os docum entos foram  reprodu
zidos com ortog ra fia  a tua lizada e un ifo rm izada (p. ex., no uso de letras 
maiúsculas e minúsculas).
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